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LEI NO 6.509, DE 06 DE MAIO DE 2026.
"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional

Suplementar."

O PREFEITO MUNICIPAT DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ, EStAdO dC SãO

Paulo, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ARTIGO 1o - Fica o Poder Executivo MunÍcipal autorizado a abrir, no Orçamento

Fiscal do Município, um Crédito Adicional Suplementar, da ordem de R$ 151.489,14 (Cento

e cinquenta e um mil, quatrocentos e oitenta nove reais e quatoze centavos), aprovado pela

Lei Municipal no 6.327 , de 24 de outubro de 2025, para atender as necessidades da Secretaria

de Educação, assim classificado:

01. EXECUTIVO
08 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO
OO4 - ENSINO FUNDAMENTAL
L2.36t.0022.2022 Manutenção da Atividades da Secretaria de Educação - Ensino

Fundamental.

549 - 3.3.50.43 - Subvenções Sociais - Custeio (+) R$ s0.000,00
(+) R$ 101.489,1455O - 4.4.50.42 - Auxilio - Capital

Fonte de Recurso: 02
Modalidade de Aplicação: 22O.00OO

ARTIGO 20 - A cobertura do Crédito Adicional Suplementar, a que se refere o
artigo anterior, será por superávit financeiro, de exercício anteriores até 2025, de recursos do
tesouro municipal - Fonte 2, oriundo do Governo do Estado de São Paulo - Secretaria de

Educação - Recurso do Prêmio Excelência Educacional, repassado para as prefeituras às

Associações de Pais e Mestres (APMs), e tendo como base no dispositivo constante no artigo
43, § 10, inciso I, da Lei Federal no 4.320, de L7 de março de 1964, conforme segue:
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ARTIGO 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 06 de maio de 2026.

CLEMENTE DE LIMA NETO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Tremembé, aos 06 de maio de 2026.
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